ACORDO COLETIVO DE TRABALHO- 2007/2008

A SERES RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 33.168.659/0001-90, sediada na cidade do Rio de Janeiro, na Praça Florianonº 51 – 10º andar – Cinelândia, neste ato representado por seu Diretor Fabio Garcia Palmer, inscrito no CPF sob o nº 037.637.897-23 doravante denominada simplesmente SERES e do outro lado, o SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES, TRANSMISSÃO DE DADOS E CORREIO ELETRÔNICO, TELEFONIA MÓVEL CELULAR, SERVIÇOS TRONCALIZADOS DE COMUNICAÇÃO, RADIOCHAMADAS, TELEMARKETING, PROJETO, CONSTRUÇÃO, INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MEIOS FÍSICOS DE TRANSMISSÃO DE SINAL, SIMILARES E OPERADORES DE MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, inscrito no CNPJ sob o nº 33.955.956/000104, com sede na Rua Moraes e Silva, n º 94, Maracanã, Rio de Janeiro, RJ, representado neste ato por seu Coordenador Geral Luís Antônio Souza da Silva, CPF nº 599.466.527-44 doravante denominada simplesmente SINTTEL-RIO têm em si, na forma do disposto no artigo 614 e seguintes da C.L.T, celebrado o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA 1a – ABRANGÊNCIA

O presente Acordo Coletivo de Trabalho abrange todos os empregados da SERES em efetivo exercício em 01 de agosto de 2007 e os que venham a ser admitidos durante a sua vigência. 

CLÁUSULA 2a – DATA BASE 

A data base da categoria profissional será 1º de agosto.  

DA REMUNERAÇÃO

CLÁUSULA 3a – REAJUSTE SALARIAL 

A SERES concederá a partir de 1º de agosto de 2007, reajuste salarial de 4,3% (quatro virgula três por cento) a todos os empregados, inclusive ao seu quadro administrativo, aplicado aos salários vigentes em 31 de julho de 2007.

CLÁUSULA 4a – PISO SALARIAL

Nenhum empregado da SERES receberá salário abaixo do piso de R$ 486,13 (quatrocentos e oitenta e seis reais e treze centavos). 

Parágrafo Primeiro: Para os cargos que possuem remuneração composta por comissões, sobre as vendas de produtos e serviços, fica garantido o valor mensal mínimo igual ao salário normativo fixado nesta cláusula, considerando-se, para tanto, a soma dos ganhos fixos mais os variáveis, neste incluído o DSR.
Parágrafo Segundo: Na ocorrência de Lei estadual ou federal, que venha fixar pisos salariais para operadores de telemarketing, a SERES compromete-se a avaliar, com o SINTTEL-RIO, a revisão do Piso Salarial estabelecido por este Acordo Coletivo de Trabalho. 

CLÁUSULA 5º - PAGAMENTO SALARIAL

O pagamento de salários será efetuado através de crédito ou depósitos bancários. 

CLÁUSULA 6º - DATA DO PAGAMENTO

A SERES procederá ao pagamento dos salários até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao da competência.

DAS RELAÇÕES DE TRABALHO

CLÁUSULA 7ª - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA

A SERES adere à Comissão de Conciliação Prévia do setor de telecomunicações, instituída pela Convenção Coletiva de Trabalho SINTTEL-RIO – SINDIMEST, comprometendo-se, a partir da assinatura do presente Acordo Coletivo de Trabalho, a comparecer sempre que for notificada. 

CLÁUSULA 8ª - JORNADA DE TRABALHO

A jornada efetiva de trabalho dos Operadores de Teleatendimento será de 6 (seis) horas, assegurado a esses empregados um intervalo diário para repouso de 20 (vinte) minutos e duas pausas de 10 (dez) minutos, dentro da jornada de trabalho contratada, conforme determina o Anexo II da NR 17 do MTE. Na impossibilidade de praticar o intervalo no horário previsto por estar atendendo um cliente, o empregado terá direito de praticar o intervalo em seguida.
Parágrafo Primeiro: A duração semanal de trabalho poderá, a critério da SERES, ser distribuída de segunda a sexta-feira com jornada de 07h12minh (sete horas e doze minutos), restando compensado o sábado, ou de seis dias na semana, com escala de revezamento para os sábados e domingos de forma a garantir o descanso semanal remunerado.

Parágrafo Segundo: Visando facilitar a programação das escalas e melhor atender ao fluxo de ligações, poderá a SERES adotar pequenas variações nos horários de entrada e saída do trabalho, sem, no entanto, criar prejuízos ao empregado ou alterar a carga horária semanal contratada.

Parágrafo Terceiro: A SERES considerará como jornada efetiva de trabalho o tempo destinado pelos empregados para a realização dos exercícios e ginásticas laborais, adotados visando à prevenção de Doenças Ocupacionais.

Parágrafo Quarto: Para fins de cálculos e pagamentos, a empregadora considerará a jornada diária de 6 (seis) horas e/ou mensal de 180 (cento e oitenta) horas, para os ocupantes de cargos de operação de Teleatendimento (Call Center, Telecobrança e Telemarketing), exceto para aqueles que trabalhem em tempo parcial, para os quais o calculo e pagamento serão proporcionalizados.

Parágrafo Quinto: Para os ocupantes dos demais cargos da SERES, a jornada efetiva de trabalho a ser cumprida é de até 8 (oito) horas diárias, de segunda à sexta-feira, ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais, distribuídas de segunda a sábado, não estando incluído nesta duração o intervalo diário para refeição e repouso de, no mínimo, uma hora.
Parágrafo Sexto: Os empregados operadores de teleatendimento terão garantida uma folga semanal, que será em um domingo, ao menos uma vez por mês. 

CLÁUSULA 9ª - ESTABILIDADE PROVISÓRIA

Além das estabilidades provisórias estabelecidas por lei, a SERES concederá aos seus empregados garantia de emprego ou de salário nas seguintes situações:

A) GESTANTE: 30 dias após o término da estabilidade prevista no ADCT/88;

B) RETORNO DE AFASTAMENTO POR DOENÇA: 30 dias após alta médica, quando o período de afastamento for igual ou superior a 30 dias;

C) PATERNIDADE: 30 dias após o nascimento do filho, desde que a certidão seja entregue em 15 (quinze) dias;

D) GESTANTE – ABORTO: 30 dias em caso de aborto espontâneo comprovado por laudo médico. 

DOS BENEFÍCIOS E VANTAGENS

CLÁUSULA 10ª - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

O prazo máximo do contrato de experiência será de 90 (noventa) dias.

Parágrafo Único: O ex-empregado, readmitido para a mesma função que exercia á época de seu desligamento, será dispensado do período de experiência.

CLÁUSULA 11ª – PROMOÇÕES

A promoção de empregado para cargo de nível superior ao exercido comportará um período experimental, que não poderá exceder a 60 (sessenta) dias.

Parágrafo Único: Será garantido ao empregado promovido para a função ou cargo sem paradigma, após o período experimental previsto nesta cláusula, um aumento salarial, sendo garantido o menor salário previsto na política de cargos e salários para a função.

CLÁUSULA 12ª – SALÁRIO DE SUBSTITUIÇÃO

Nos casos em que for necessário que um empregado substitua outro de maior salário, o substituto receberá, pelo tempo que perdurar a substituição, o menor salário da função do substituído.

Parágrafo Único: Em casos de substituição por período superior a 90 (noventa) dias consecutivos, que não tenha sido decorrente de acidente de trabalho, auxílio-doença ou licença maternidade, o empregado substituto será efetivado na função, aplicando-se, nesta hipótese, o disposto da cláusula décima primeira deste Acordo Coletivo de Trabalho.

CLÁUSULA 13ª - ANOTAÇÕES NA CARTEIRA PROFISSIONAL

A SERES fica obrigada a anotar na Carteira de Trabalho a função efetivamente exercida pelo empregado e, caso haja, a forma contratada de pagamento das comissões a que ele faz jus.

CLÁUSULA 14a - HORAS EXTRAORDINÁRIAS

A SERES poderá adotar a compensação de jornada de trabalho, conforme prevista na Lei 9.601/98 e alterações posteriores (Banco de Horas), desde que observados os limites e condições legais aqui estabelecidos, conforme segue:

a) Consideram-se CRÉDITOS, as horas a favor do empregado, ou seja, aquelas trabalhadas em excesso à duração normal;

b) Todas as horas extras trabalhadas pelos empregados em domingos e feriados ou dias já compensados não poderão ser lançadas em Banco de Horas, sendo pagas diretamente em folha de pagamento adotado o percentual de 100% (cem por cento) sobre a hora normal;

c) Havendo saldo mensal credor para o empregado, as horas trabalhadas em prorrogação diária realizadas em dias úteis de trabalho serão creditadas aos empregados, no respectivo Banco de Horas, à razão de 1,5 horas para cada 1,0 hora trabalhada;

d) A prorrogação máxima diária é de 2 (duas) horas;

e) O limite de saldo de horas lançadas a crédito do empregado não poderá ultrapassar a 20 (vinte) horas, obrigatoriamente compensadas em até 60 (sessenta) dias a contar de sua realização;

f) As horas compensadas com descanso ou folga não acarretarão reflexos no repouso semanal remunerado, nas férias, nas licenças, no aviso prévio, no 13º salário ou em qualquer outra verba salarial;

g) A apuração dos créditos será realizada mensalmente, mediante apuração dos registros de ponto e freqüência dos empregados, considerando-se o mesmo período de fechamento da folha de pagamento;

h) Em caso da SERES optar por pagar as horas extras sem utilizar o regime de compensação do banco de horas, os percentuais de acréscimo serão os mesmos considerados acima para os respectivos casos;
i) Em caso de rescisão contratual, a SERES efetuará o pagamento do saldo credor existente, no qual já estará acrescentado o adicional correspondente a 50%;

j) Mensalmente, a SERES fornecerá aos empregados um informativo, individual ou no recibo de pagamento, contendo o saldo de horas lançadas no BANCO DE HORAS, apuradas no período encerrado;

k) A SERES disponibilizará ao SINTTEL-RIO, sempre que solicitado por escrito, nas instalações da empresa, os dados e registros do Banco de Horas, para acompanhamento e fiscalização. 

CLÁUSULA 15a - CONTROLE ALTERNATIVO DE JORNADA E REGISTRO DE FREQUÊNCIA

A SERES poderá adotar sistemas alternativos de controle de jornadas, inclusive ponto por exceção, de forma manual, mecânica ou informatizada, conforme Portaria MTB-1.120/95. Os empregados ficam dispensados do registro de entrada e saída do intervalo para repouso e alimentação, ficando esta responsabilidade a cargo do empregador, conforme permissão legal e instruções do Ministério do Trabalho.

CLÁUSULA 16a - INTERRUPÇÕES DA JORNADA DE TRABALHO

As interrupções durante a jornada de trabalho, por responsabilidade da SERES, caso fortuito ou força maior, não poderão ser descontadas ou compensadas posteriormente, salvo acordo prévio entre as partes.

CLÁUSULA 17a - ADICIONAL NOTURNO

O trabalho noturno será remunerado com acréscimo de 35% (trinta e cinco por cento), entendendo-se como tal, o trabalho realizado das 22:00 horas de um dia até as 6:00 horas do dia seguinte, computando-se, para tanto, a hora noturna a cada 60 minutos.

CLÁUSULA 18a - COMPROVANTE DE PAGAMENTO

Serão fornecidos, obrigatoriamente, demonstrativos de pagamento, com a discriminação das horas trabalhadas e de todos os títulos que componham a remuneração, importâncias pagas e descontos efetuados, contendo identificação da SERES e o valor de recolhimento do FGTS.

CLÁUSULA 19ª - DESCONTO DO DSR

A ocorrência de até 2 (dois) atrasos ao trabalho, em semanas diferentes durante o mês, não superiores a 15 (quinze) minutos cada, não acarretarão os descontos dos correspondentes DSRs, desde que esses atrasos sejam compensados no decorrer do próprio mês. Nessa hipótese, a SERES não poderá impedir o cumprimento do restante da jornada de trabalho.

CLÁUSULA 20a - AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS

A SERES considerará justificada a ausência ao trabalho, nos limites e situações seguintes:

a) Até 2 (dois) dias úteis consecutivos, quando do falecimento do cônjuge, descendentes e ascendentes de qualquer nível, irmão ou pessoa declarada na CTPS e que viva sob sua dependência econômica;

b) Por 1 (um) dia para internação e 1 (um) dia no caso de alta hospitalar do cônjuge ou companheiro (a), desde que em horário que coincida com a jornada de trabalho do empregado e mediante comprovação documental;

c) Por 1 (um) dia a cada 12 (doze) meses de trabalho em caso de doação de sangue;

d) Por 2 (dois) dias a cada semestre em caso de acompanhamento ao médico de filho ou dependente previdenciário com idade até 6 (seis) anos, mediante comprovação à empresa no prazo de 72 (setenta e duas) horas;

e) Por 5 (cinco) dias para o empregado homem, no decorrer da primeira semana do nascimento de seu filho; o mesmo será aplicado ao pai adotante;

f) Por 5 (cinco) dias úteis corridos, no caso de casamento do empregado, contados a partir da data do casamento ou do dia imediatamente anterior.

CLÁUSULA 21a - OBTENÇÃO DE DOCUMENTOS

Ressalvados os casos mencionados no Art. 473 da CLT, cujas ausências são remuneradas, a SERES não descontará o DSR e feriados da semana respectiva, nos casos de ausência de empregado motivada pela necessidade de obtenção de documentos legais, mediante comprovação, não sendo a falta computada para efeito de férias e 13º salário.

Parágrafo Único - Não se aplicará esta cláusula quando o documento puder ser obtido em dia não útil ou fora do horário de trabalho do empregado.

CLÁUSULA 22a - LICENÇA PARA EMPREGADA ADOTANTE

A SERES concederá licença remunerada às empregadas que, na forma da Lei 10.421/2002, venham a adotar crianças na faixa etária de 0 (zero) a 8 (oito) anos de idade, conforme a seguir:

a) Para adoção ou guarda de crianças de até 1 (um) ano de idade, 120 (cento e vinte) dias de afastamento;

b) Para adoção ou guarda de crianças a partir de 1 (um) ano de idade e até 4 (quatro) anos, 60 (sessenta) dias de afastamento;

c) Para adoção ou guarda de crianças a partir de 4 (quatro) anos de idade e até 8 (oito) anos, 30 (trinta) dias de afastamento.

Parágrafo Primeiro - Para efeito de concessão da licença prevista nesta Cláusula, o início do beneficio dar-se-á a partir da data da inscrição no Registro Civil, da sentença judicial que conceder a adoção ou do termo de guarda inclusive de caráter provisório.

Parágrafo Segundo - Nos casos em que a guarda provisória não for renovada, a empregada fica obrigada a retornar imediatamente ao trabalho.

CLÁUSULA 23a - FÉRIAS

A SERES comunicará aos empregados, com 30 (trinta) dias de antecedência, a data do inicio do período de concessão das férias individuais.

Parágrafo Primeiro - O inicio das férias coletivas ou individuais não poderá coincidir com dias de folga ou já compensados, devendo ser fixado preferencialmente no primeiro dia útil da semana.

Parágrafo Segundo – Quando a SERES cancelar as férias por ela comunicadas deverá reembolsar o empregado das despesas não restituíveis, ocorridas no período dos 30 (trinta) dias do aviso, que tenha feito para viagens no gozo das férias. 

Parágrafo Terceiro – Quando, porventura, durante o período de férias existirem dias já compensados, o gozo das férias deverá ser prolongado com o acréscimo dos mesmos. 

Parágrafo Quarto – A SERES obriga-se a efetuar o pagamento das férias até 02 (dois) dias antes do início das mesmas.

CLÁUSULA 24ª - Fracionamento de Férias

Por solicitação do empregado, quando conciliável com as necessidades do serviço e a critério da SERES, as férias podem ser fracionadas em dois períodos, desde que nenhum deles seja inferior a 10 dias.

CLÁUSULA 25a - ANTECIPAÇÃO DO 13º SALÁRIO

O pagamento da primeira parcela do 13º (décimo terceiro) salário, equivalente a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração normal do mês em que ocorrer o evento, será antecipado aos empregados por ocasião das férias, inclusive quando concedidas em janeiro, desde que solicitado pelo empregado.

CLÁUSULA 26a - LICENÇA MATERNIDADE

De acordo com o art.7º, Inciso XVIII da Constituição Federal de 1988, a licença da empregada gestante será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data do afastamento determinado pelo médico. 

Parágrafo Único: A empresa garantirá o emprego ou o salário da empregada até 30 (trinta) dias após o término da licença maternidade acima estabelecida.

CLÁUSULA 27a - DEMISSÃO GARANTIA DA GESTANTE

A empregada deverá informar, no ato de sua demissão do quadro funcional da SERES, se está ou não em estado gestacional. Em caso afirmativo, a empresa compromete-se a suspender o respectivo processo demissional.

Parágrafo Único: Havendo a constatação do estado gestacional da empregada, após a sua demissão, sem que a empresa tivesse à época, conhecimento de tal fato, a empresa compromete-se a readmitir a empregada em seu quadro funcional, sem qualquer incidência de ônus para a empregada durante o período em que a mesma esteve afastada do emprego.

CLÁUSULA 28a - VALE LANCHE e VALE REFEIÇÃO

A SERES concederá aos seus empregados, Vale Lanche e Vale Refeição, na forma de tíquetes, fornecidos por empresas administradoras de sistemas de refeições, credenciadas junto ao Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT. 

Parágrafo Primeiro - O valor facial do tíquete, para os empregados que trabalham até 6 horas por dia e até 6 dias por semana em duração mensal de 180 horas, será de R$ 5,00 (cinco reais). 

Parágrafo Segundo - O valor facial do tíquete, para os empregados que trabalham 8 horas por dia, 5 dias por semana em duração mensal de 220 horas, será de R$ 11,00 (onze reais). 

Parágrafo Terceiro – Os vales serão fornecidos para os dias efetivamente trabalhados, ou seja, não serão devidos por ocasião de faltas injustificadas, férias e afastamentos.

Parágrafo Quarto - A participação do empregado no custeio do benefício dar-se-á na forma da tabela a seguir:

	Salário Nominal
	% de Participação do Empregado

	Até R$ 1.000,00
	R$ 0,50

	De R$ 1.000,01até R$ 2.000,00
	10 % do valor total do benefício

	Acima de R$ 2.000,01
	15 % do valor total do benefício


Parágrafo Quinto - A SERES reembolsará a todos os empregados que estiverem a serviço da empresa, fora de sua cidade de origem, as despesas com alimentação, mediante a apresentação das notas fiscais.

CLAUSULA 29a – COMPLEMENTAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA PREVIDENCIÁRIO

A SERES complementará o benefício previdenciário Auxílio Doença concedido pelo INSS, observado o limite de salário líquido mensal do empregado, até o sexto mês de afastamento do empregado, desde que o mesmo tenha mais de 12 (doze) meses de trabalho da empresa. 

CLÁUSULA 30a - GARANTIAS AO EMPREGADO ESTUDANTE

Serão abonadas as faltas do empregado para prestação de exames semestrais, anuais ou vestibulares, desde que em estabelecimento de ensino reconhecido pelo MEC e, desde que a SERES tenha sido comunicada com o mínimo de 72 (setenta e duas) horas.

Parágrafo Único: Após a realização dos exames, o empregado deverá apresentar à empresa comprovação documental para que faça jus ao abono.

CLÁUSULA 31a – CONVÊNIO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA
A SERES oferecerá um convênio de assistência médica particular ou plano de saúde aos empregados abrangidos por este Acordo Coletivo de Trabalho.

Parágrafo Primeiro: Os detalhes do plano serão informados ao empregado no ato de sua admissão, para que este manifeste seu interesse em aderir. 

Parágrafo Segundo: O plano abrangerá exclusivamente o empregado contratado, mediante uma participação mensal de 1% (um por cento) de seu salário nominal nos planos de taxa fixa. Nesses casos, não haverá participação adicional em outros gastos. 

Parágrafo Terceiro: Nos casos de escolha de planos de co-participação, os valores de fator de moderação serão fixados pela operadora do convênio ou com base na tabela a seguir. 

	Plano com carência zero
	Participação do empregado no ato do atendimento
	Reembolso da empregadora ao empregado em 5 (cinco) dias úteis

	Consulta com médico da rede credenciada.
	R$ 5,00
	Sem reembolso

	Consulta em clínica/centro médicos credenciados.
	R$ 15,00
	R$ 10,00

	Consulta de EMERGÊNCIA na rede credenciada
	R$ 20,00
	R$ 15,00

	Exames laboratoriais
	Sem participação
	-

	Internação
	R$ 150,00
	R$ 150,00


Parágrafo Quarto: Os reajustes do plano poderão ocorrer conforme política da operadora e de acordo com a legislação da ANS.

Parágrafo Quinto: Caso o empregado deseje incluir seus dependentes legais no plano ou opte por plano de nível superior ao básico oferecido, deverá ele arcar com o respectivo custeio ou diferença de plano.

Parágrafo Sexto: Nos casos em que o empregado opte por plano de categoria superior sujeita a reembolso de despesas médicas, deverá apresentar nota fiscal à SERES do serviço realizado, para que faça jus ao reembolso.

Parágrafo Sétimo: A SERES oferecerá aos empregados um convênio para assistência odontológica, cabendo ao empregado optar por ele e, nesse caso, arcar com seu custo integral. Caso inclua dependentes no plano, deverá assumir o mesmo custo por cada dependente incluso. 

Parágrafo Oitavo: Os detalhes específicos do plano serão informados ao empregado por ocasião da adesão do mesmo e os valores do plano poderão ser descontados em folha de pagamento.

Parágrafo Nono: Os valores do plano odontológico são reajustados conforme a periodicidade do contrato entre a Operadora do plano e a SERES, ou por força da legislação específica vigente. 

CLÁUSULA 32ª - VALE TRANSPORTE

No atendimento às disposições da Lei nº 7418, de 16/12/85, com redação dada pela Lei nº 7691, de 30/09/87, regulamentada pelo decreto nº 95.247 de 16/11/87, a SERES concederá aos seus empregados o vale transporte, devendo ser fornecido até o último dia útil do mês.

Parágrafo Único: Na ocorrência de aumento de tarifas após o pagamento, a SERES efetivará a competente complementação no prazo de até 15 (quinze) dias úteis. 

CLÁUSULA 33ª - SEGURO DE VIDA 

A empresa contratará um seguro de vida em grupo com cobertura de R$ 5.750,00 por empregado, sem que tal benefício exija participação financeira do empregado em seu custeio.

CLÁUSULA 34ª - AUXÍLIO FUNERAL 

Em caso de falecimento do empregado, a empresa arcará com R$ 600,00 a título de auxílio funeral.

CLÁUSULA 35a – AUXÍLIO CRECHE

A SERES concederá, somente à empregada, até a criança completar 36 (trinta e seis) meses de idade, reembolso de despesas comprovadamente havidas com a guarda, vigilância e assistência do filho, cujo valor mensal estará limitado a R$ 70,00 (setenta reais).

CLÁUSULA 36a - GARANTIA AO EMPREGADO EM IDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MILITAR

Serão garantidos emprego e salário ao empregado em idade de prestação de serviço militar nos 30 (trinta) dias após o desligamento da unidade em que serviu, além do aviso prévio previsto na CLT.

Parágrafo Primeiro: A garantia de emprego será extensiva ao empregado que estiver servindo o Tiro de Guerra.

Parágrafo Segundo: Estes empregados não poderão ser demitidos, a não ser por prática de falta grave, ou mútuo acordo com assistência do SINTTEL-RIO.

CLÁUSULA 37a - GARANTIA AO EMPREGADO EM VIAS DE APOSENTADORIA

Aos empregados que comprovadamente estiverem a um máximo de 24 (vinte) meses da aquisição do direito a aposentadoria, em seus prazos mínimos, e que contem com um mínimo de 6 (seis) anos de trabalho na SERES, fica assegurado emprego ou salário durante os 24 (vinte) meses que antecedem o período da aposentadoria.

Parágrafo Primeiro: Caso o empregado dependa de documentação para comprovação do tempo de serviço para aposentadoria especial, terá 30 (trinta) dias de prazo a partir da notificação de dispensa para que apresente. Caso contrário perderá os direitos dispostos no caput da presente cláusula.

Parágrafo Segundo: O empregado, sempre que solicitado pela SERES, deverá comunicar à empresa sobre o atingimento da condição prevista no caput desta cláusula, fazendo prova do mesmo.

CLÁUSULA 38a - AVISO DE DISPENSA

No caso de empregado dispensado sob a alegação de prática de falta grave, a SERES deverá avisá-lo do fato, por escrito e contra recibo, esclarecendo os motivos que geraram a dispensa, sob pena de gerar presunção de dispensa imotivada. 

Parágrafo Primeiro: O SINTTEL-RIO deverá ser previamente comunicado sobre qualquer desligamento por justa causa realizado pela empresa.

Parágrafo Segundo: A redução de 2 (duas) horas diárias, prevista no artigo 488 da CLT para os desligamentos sem justa causa, será aplicada atendendo à conveniência do empregado, no início ou no fim da jornada de trabalho, conforme sua opção no ato da comunicação da dispensa.

Parágrafo Terceiro: No ato da demissão sem justa causa, o empregado poderá optar por cumprir o aviso prévio trabalhado tendo 1 (um) dia livre por semana ou 7 (sete) dias corridos de folga durante o período.

Parágrafo Quarto: Ao empregado que, no curso do aviso prévio trabalhado, solicitar sua dispensa, por escrito, fica garantido o seu imediato desligamento do emprego e a anotação da respectiva baixa em sua CTPS. Neste caso, a SERES estará obrigada, em relação a essa parcela, a pagar apenas os dias efetivamente trabalhados, sem prejuízo das 2 horas diárias previstas no artigo 488 da CLT.

Parágrafo Quinto: O disposto nesta cláusula não é cumulativo ao disposto no Inciso XXI, do artigo 7º da Constituição Federal de 1988, ficando garantidos aqueles mais favoráveis ao empregado.

CLAUSULA 39a - ATESTADO DE AFASTAMENTO E SALÁRIOS

Desde que solicitado pelo empregado demitido, a SERES fornecerá atestado de afastamento e salários, tendo, para tanto, um prazo mínimo de 10 dias úteis.

CLÁUSULA 40ª - GARANTIA AO EMPREGADO AFASTADO DO SERVIÇO POR DOENÇA

Ao empregado afastado do serviço por doença, percebendo o respectivo beneficio previdenciário, será garantido, pela SERES, emprego ou salário, a partir da alta médica, por período igual ao do afastamento, limitado a um máximo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA 41a – GARANTIA DE EMPREGO AO EMPREGADO ACIDENTADO

Ao empregado que tenha sofrido acidente de trabalho, ou seja, portador de doença profissional, será garantido pela SERES, emprego ou salário pelo período de 12 (doze) meses, apos a alta médica.

Parágrafo Primeiro: Tanto o acidente do trabalho quanto a doença profissional deverão ser reconhecidas pela Previdência Social.  

Parágrafo Segundo: Estão abrangidos na garantia desta cláusula os já acidentados no trabalho com contrato em vigor, nesta data.

Parágrafo Terceiro: Os empregados contemplados com a garantia prevista nesta cláusula, não poderão ter seus contratos de trabalho rescindidos pela SERES, antes do término da garantia, exceto em razão de falta grave, mútuo acordo com assistência do SINTTEL-RIO, aposentadoria nos seus prazos mínimos ou mediante indenização equivalente ao período restante do referido prazo.

Parágrafo Quarto: As garantias desta cláusula aplicam-se ao acidente de trabalho e doença profissional, cuja ocorrência coincidir com a vigência do contrato de trabalho.

DA SAÚDE DO TRABALHADOR

CLÁUSULA 42a – EXAME DEMISSIONAL
A SERES encaminhará seus empregados para realização de exame médico demissional imediatamente após a notificação da rescisão contratual, não podendo ser utilizado, para este fim, exame periódico, ainda que recente, ou exame de retorno ao trabalho.

CLÀUSULA 43ª - ENTREGA DE ATESTADO MÉDICO E ODONTOLÓGICO 

A SERES aceitará os atestados, desde que entregues em até 72 (setenta e duas) horas a partir da licença. 

Parágrafo Único: Em caso de impossibilidade de entrega do atestado diretamente pelo empregado, o mesmo deverá entrar em contato com o seu gestor para ajuste da entrega que poderá ser feita por terceiros ou pelo próprio empregado, no primeiro dia de seu retorno ao trabalho.
CLÀUSULA 44ª - MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

A SERES adotará medidas de proteção das condições de higiene e segurança no trabalho e se compromete a fornecer ao SINTTEL-RIO, quando devidamente justificado, relatório sobre as condições de trabalho de seus empregados. 

CLÁUSULA 45ª - ELEIÇOES DA CIPA

 A SERES, visando ao cumprimento da legislação em vigor, adotará providências visando à formação da CIPA, por local de trabalho que agrupe 50 ou mais empregados, procedendo à convocação para eleições com 60 (sessenta) dias de antecedência, dando publicidade do ato por meio de edital, do qual enviarão uma cópia ao SINTTEL-RIO com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da eleição.

Parágrafo Único: Será garantida a liberação dos Membros eleitos, sem prejuízo de sua remuneração, por período de 2 (duas) a 4 (quatro) horas por mês, para participação em palestras e treinamentos no SINTTEL-RIO e/ou para realização de inspeções nos locais de trabalho.

CLÁUSULA 46ª - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO
Na hipótese de acidente de trabalho, a SERES emitirá a CAT até o 1º (primeiro) dia útil subseqüente ao dia da ocorrência, encaminhando cópia ao SINTTEL-RIO no mesmo prazo.

DAS RELAÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA 47ª – REPRESENTANTE OU DELEGADO SINDICAL

 A SERES concorda com a realização das eleições para Representante/Delegado sindical em suas dependências, sob coordenação do SINTTEL-RIO e garantirá ao Representante/Delegado Sindical eleito a estabilidade provisória prevista no inciso VIII, do artigo 8º da CFB/88.

CLÁUSULA 48ª - HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO

As homologações das rescisões dos contratos de trabalho dos empregados da SERES, ainda que o tempo de serviço seja inferior a 1 (um) ano,  serão feitas na Sede do SINTTEL-RIO.

CLÁUSULA 49ª - QUADRO DE AVISOS 

A SERES concorda com a afixação, no Quadro de Aviso dos locais de trabalho, de comunicados de interesse do Sindicato, sendo vedada à divulgação de material político partidário e/ou com ofensas pessoais a quem quer que seja. 

CLÁUSULA 50ª - MENSALIDADE SINDICAL

A SERES compromete-se a descontar em folha de pagamento a mensalidade sindical dos empregados associados ao SINTTEL-RIO, bem como despesas relativas a diárias na Colônia de Férias do Sindicato e convênios.

Parágrafo Primeiro: Os valores descontados conforme o caput desta cláusula serão depositados em conta bancária indicada pelo SINTTEL-RIO no prazo máximo de 5 (cinco) dias após o mês do desconto.

Parágrafo Segundo: Para fins de controle do Recolhimento da Mensalidade Sindical dos empregados, a empresa enviará à entidade sindical, mensalmente, listagem contendo nome, cargo, salário e valor descontado, dos seus empregados associados ao SINTTEL-RIO.  Compromete-se, ainda, a enviar ao Sindicato uma relação, nos mesmos moldes, referente a eventuais descontos efetuados em favor de outros sindicatos de categoria profissional.

Parágrafo Terceiro: Compromete-se a SERES a enviar ao SINTTEL-RIO as listagens mencionadas no parágrafo anterior em até 10 dias a contar da assinatura do presente Acordo Coletivo de Trabalho.

CLÁUSULA 51ª - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

A SERES compromete-se a efetuar o desconto da contribuição sindical anual dos empregados em favor do SINTTEL-RIO, conforme determinação do parágrafo 2° do artigo 583 da CLT.

Parágrafo Primeiro: A SERES compromete-se a enviar ao SINTTEL-RIO relação nominal contendo cargo, salário e valor descontado dos seus empregados, bem como outra relação, nos mesmos moldes da anterior, referente a empregados que tenham descontado a referida contribuição para sindicatos de categoria diferenciada.

CLÁUSULA 52ª – CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

Com fundamento em decisões emanadas da Assembléia Geral dos empregados, a SERES efetuará desconto de 1% (um por cento) dos salários dos empregados abrangidos por este Acordo Coletivo, em favor do SINTTEL-RIO, sob as condições estabelecidas no Estatuto Social do SINTTEL-RIO, garantido aos mesmos o direito, a qualquer tempo manifestar sua oposição, por escrito, perante a entidade sindical.

Parágrafo Único - A SERES informará ao SINTTEL-RIO, através de relatório por meio magnético ou e-mail, os nomes completos e valores descontados dos associados/contribuintes. 

CLÁUSULA 53ª - LIVRE TRÂNSITO

O dirigente sindical, no exercício de sua função, desejando manter contato com a SERES, terá garantido atendimento pelo representante que a empresa designar. 

Parágrafo Único: A SERES assegura a freqüência livre dos dirigentes sindicais para participarem de assembléias e reuniões sindicais devidamente convocadas e comprovadas, desde que seja previamente comunicada com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.

CLÀUSULA 54ª - MULTA POR DESCUMPRIMENTO

Em caso de descumprimento de quaisquer disposições contidas no presente Acordo Coletivo de Trabalho, a parte prejudicada notificará a outra para regularizar a inadimplencia no prazo de 72 (setenta e duas) horas.

Parágrafo Único: Esgotado o prazo estabelecido no caput desta cláusula, se a comprovação de justificativa relevante motivadora da inadimplência, a SERES obriga-se a efetuar o pagamento de multa correspondente a R$ 20,00 (vinte reais) diários, por empregado prejudicado, revertida em favor dos mesmos.

CLÁUSULA 55ª - VIGÊNCIA

As condições estabelecidas no presente Acordo Coletivo de trabalho terão vigência de  12 (doze) meses,  com início em 01 de agosto de 2007 e termino em 31 de julho de 2008.
CLÁUSULA 56ª  – FORO

Fica eleito o foro da Comarca do Rio de Janeiro, com renuncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir controvérsias decorrentes do presente Acordo Coletivo.

E por estarem devidamente acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 05 (cinco) vias de inteiro e igual teor e forma, para um só efeito, procedendo a seu encaminhamento para o depósito, registro e  arquivamento na Delegacia do Trabalho do Rio de Janeiro.

                                            Rio de Janeiro,      

P/ SERES RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL
Fábio Garcia Palmer

Diretor
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